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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 106/2024 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias ao Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30 (TRINTA) dias de FÉRIAS, ao servidor 

público ANTONIO ELIVAN DE SOUZA, matricula N° 325, lotado no cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, pertencente à Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços, referente ao período aquisitivo 01/09/2023 A 31/08/2024, a serem 

gozadas do dia 02/09/2024 a 01/10/2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal, aos dezesseis dias do mês de 

agosto de dois mil e vinte e quatro (16/08/2024). 

 

 

 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
PORTARIA Nº 107/2024 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias a Servidora Pública Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS a servidora pública 

LUCELIA SILVA DOS SANTOS SOUZA, matricula N° 210, lotada no cargo 

efetivo de Agente Comunitário de Saúde, pertencente à Secretaria Municipal de 

Saúde, referente ao período aquisitivo 17/02/2022 a 16/02/2023, a serem 

gozadas do dia 02/09/2024 a 01/10/2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezesseis 

dias do mês de agosto de dois mil e vinte quatro (16/08/2024). 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 869/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato 

Data Início: 15/08/2024 

Data Fim: 15/08/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF: Londrina/Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN     Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:00 horas no HOFTALON; 02 pacientes com horários de atendimento às 09:00 e às 

09:30 horas no Alphasonic Londrina - Diagnósticos Laboratório de Exames e Imagem. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei n°946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias 

do mês de Agosto de dois mil e vinte e quatro (16/08/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 870/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 16/08/2024 

Data Fim: 16/08/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Arapongas/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com horário de atendimento às 07:00 horas no HONPAR. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias 

do mês de Agosto de dois mil e vinte e quatro (16/08/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 871/2024 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de educação  

Nome do Servidor: José Hildo Brito dos Santos  

Data Início: 17/08/2024  

Data Fim: 17/08/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Campo Mourão/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04303 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: ONIBUS    Placas: ANO-0F39 

Objetivo da Viagem: Levar ônibus na oficina, na cidade de Campo Mourão – PR.  

 

 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias 

do mês de Agosto de dois mil e vinte e quatro (16/08/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 872/2024 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de educação  

Nome do Servidor: Elizete Aparecida Pavão  

Data Início: 17/08/2024  

Data Fim: 17/08/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Campo Mourão/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04303 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: ARGO   Placas: SEJ-3J04 

Objetivo da Viagem: Buscar motorista que levou ônibus para manutenção na cidade 

de Campo Mourão – PR.  

 

 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias 

do mês de Agosto de dois mil e vinte e quatro (16/08/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
COMUNICADO 

 
 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado 
do Paraná, nos termos do Artigo 48, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e nos artigos 43, 44 e 45 da Lei 
Federal 10.257/2001 – Estatuto das Cidades, COMUNICA as entidades civis 
organizadas e a população em geral, para participarem da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, que será realizada na sede da Câmara de Vereadores, localizado a 
Rua João Alves Ferreira, nº. 44, neste município , no dia 27 de Agosto do 
presente ano, às 13:30 ( treze e trinta )  horas, com o objetivo de apresentar 
e debater o Orçamento para o Exercício de 2025. Por este ato, ficam as 
entidades civis organizadas e a população em geral de Ariranha do Ivaí 
convidadas a participar da audiência pública. 
 
 
 
 
 

Ariranha do Ivaí, 15 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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